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CONSIVERANVO, ainda, o Parecer e o Projeto de. RezoZução
A.e^e/iZda Comissão,

Vispõe sobre Reopção de Curso 
Alunos da UFES.

e 
de

CONSIVERANVO a necessidade de atualizar. as normas 
Reopção de Curso;

Art. 1° - Será permitida ao aluno da UFES uma sõ reopção 
outro curso, obedecido o disposto nas presentes normas.

Art. 29 - A reopção sõ poderá acontecer entre cursos da 
ÕJtea de conhecimentos do concurso vestibular.

0 CONSELHO VE ENSINO E PESQUISA, VA UNWERS1VAVE FEVERAL 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições Eegais e estatutãfuias 
tendo em otsta o que consta do Processo nÇ 4.954/84-0 da Comissão 
Ensino e Extensão;

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A/tí. 3? - Tojião dinetto ã neopção os alunos que tenham ingaes- 
sado nuta Univeasida.de aViaves do concuuo vestibutaa e os alunos 
taans^eAtdos de outnas instituições de ensino supekioa, que não tenham 
sido desclassificados em vestibula/t da UFES pana o cuaso pretendido.

Parágrafo Unico - Será vedada a reopção aos candidatos que 
atenderem ao disposto no caput deste Artigo.
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Art. 1°. - Or pedido r de. reopção de alunor tram^eridor 
atendam ao diiporto no Artigo 3Q romente rerão examinador no caio 
exirtirem vagai apor o atendimento ar rolicitaçõer de reopção 
alunor que ingrerraaam na UFES atraver de concurro vertibular.

Parágrafo Cínico - A exigência ertab decida na atmea a 
Artigo 6Ç não rerã aplicada ao pedido de reopção de aluno tranr {erido,

rer
Acadêmico, 

que 
CUTiO

ter o candidato alcançado, no Concurro Vertibular em 
{oi cíarri{icado, total de pontor igual ou ruperior ao 
último candidato aproveitado no mermo ano para o curro pre
tendido .
haver o requerente cumprido em ieu cuno, com aproveitamen
to, dirciplinar cuja canga horária perfaça um total 
honai equivalente a, no mínimo, 15? ( quinze por cento 
no máximo, 50? ( cinquenta por cento ) do total mínimo 
honai eitabelecido no currículo pleno do curro em 
ertã matriculado.
ter rido o requerente aprovado, preliminarmente, em 
de habilidader eipecí{icai quando o mermo {or exigido 
oi candidatai ao concorro vertibular.

Art. 59 - Or pedidoi de mudança de curro deverão 
aprerentador, dentro dor pnazor ertabelecidor no Calendário 
ao Departamento de Arruntor Acadêmicor da Sub-Reitonia Acadêmica, 
or eneaminharã a Comirrão Permanente de Integração Curricular do 
pretendido, para apreciação e julgamento.

Art. 6°. - A reopção de um curro para outro dependerá 
reguinter condiçõer ;

a)

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

Art. 4? - 0 Calendário Acadêmico {ixará doir ( 2 ) períodor 
por ano letcvo para a entrega ã Sub-Reitoria Acadêmica dor requerímentor 
dor candidatar ã reopção.
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númeno de candidatai que pneenchem oi nequriiitoi 
neopqão 

Cunniculan

b 
neita

§

§

pe/tceníaoZ
o 

pon cento ) do númeno de vagai detenminadai pana 
veitibulan do neipectivo cumo.
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pontoi
áoi/ri

Ant. 8? - Seria competência da CP1C de cada cuuo fzzen. 
julgamento doi pedidoi de neopção e pno^enin deciião, de acondo com 
cniriénioi eitabelecidoi neita Reiolução.

1Q - Caberia ã Comiaão de Integnação Cunniculan. de^inin 
ou. não de vagai pana neopqão.
lQ. - Exriitindo vagai, ai meimai não poderião ultnapaiian 
de 10% ( dez 

cada ieme&tne letivo no

qual devena, no entanto, atenden Õi condiçõei pneviitai nai ailneai 
e e do meimo Antigo e a todoi oi demati cnÂtêaioi de^ínidoi 
Rez>o£aç.ão.

Ant. 9Ç - Se o 
necet-iãacoò £on iapenton ao númeno de vagai diiponiveii pana a 
no pericodo comidenado, a Com-Liião Penmanente de Integnação i 

ieguintei cnritêníoi de cJLaai^-Lcaqão e ieíeção : 
Criani^ca-toi-ã em ondem deeneicente iegundo o nãmeno 
criêdítoi obtidoi;
Oconaendo empate, pana o dei empate iena comidenado 
marion. coeficiente de nendimento acumuiado.

Ant. 10 - Junto com o nequenimento ioticitando neopção 
apaeientadoi oi ieguintei documentai, que ^onmanão o pnoceao inicial 
iet. encaminhado ã Comiiião Penmanente de Integnação Cunnicutan. :

a) Hti tónico Eieolan completo, com o cálculo do coeficiente de 
aendimento acumulado, compnovando todai ai diieiplinai eun- 
iadai com ou iem apnoveitamento pelo candidato, até 
data da entn.ega do nequenimento;
Compnovante da Sub-Peitonia Academeca do total de 
obtidoi pelo nequenente no exame veitibulan. em que 
apn.ovado;
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Comprovante do percentuat de canga horária cumprida 
requerente no curso de origem.

apro- 
número
Reso-
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dos 
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A/lí. 13 - A /teopção deferida terá vatidade apenas para 
cata no peniodo Letivo imediatamente seguinte ao da soLicitação.

Art. 14 - No caso de não aproveitamento, no semestre imediata
mente seguinte, da reopção deferida, 0 atuno deverá requere-ta novamente, 
caso mantenha seu interesse.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESFlRITO SANTO

A/tí. 11 - Após 0 encerramento do prazo para recebimento 
requerimentos, a Sub-Reitoria Acadêmica encaminhará os processos 
Comissões Permanentes de Integração Curricutar dos cursos 
petos requerentes, devendo estas Comissões devotvê-tos ao Órgão de 
origem, com os despachos de deferimento ou indeferimento, em tempo hãbit 
para a reatização da matrlcuta.

Art. 12 - Cada CP1C deverá encaminhar ã Sub-Reitoria Acadêmica 
a Lista de cLassificados dos candidatos ã reopção de curso, para 
veitamento de vagas de atunos desistentes, bem como informar 0 
de vagas def-inídas de acordo com 0 disposto no Artigo desta 
tuçjão.

Art. 15 - A reopção será concretizada quando 0 atuno 
novo número de cadastra no Departamento de Assuntas Academrcos 
Sub-Reitoria Acadêmica.

Art. 16-0 prazo de integratização do novo curso deverá ser 
contado a partir da época de ingresso do atuno no seu curso antercor.

17 - Os casos omissos serão resotvidos peto Egrégio Conse- 
e Pesquisa por proposta da Sub-Reitoria Acadêmica.
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A/lí. 1 í - Eita Reiotução entKaKá em v-cgoK a paKtifi da 
da iua apKovação pzto ComMo de. tru-tno e. Puquá^a., Ke.vogando-.ie. 
dcipoi-içõu ejn c.orútKâfú.0.

AGOSTINHO MERÇON 
NA PRESIDÊNCIA
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